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ALOM ALMEIDA MACIEL, nacionalidade brasileira, nascido em 30/03/1995, solteiro, medico, CPF nº 
066.464.495-38, carteira de identidade profissional nº 35649, órgão expedidor conselho regional de medicina 
- BA, residente e domiciliado na Avenida Alphaville, 634, Alpha Life Residence Torre Alegro, Apt 704, 
Alphaville I, Salvador/BA, CEP 41701-015, BRASIL. 
 

ICARO LESSA BARBOSA DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascido em 07/05/1995, solteiro, 
medico, CPF nº 857.987.505-66, carteira de identidade nº 1270322400, órgão expedidor secretaria de 
segurança pública - BA, residente e domiciliado na Avenida Luís Viana Filho, 7532, Cond.  Cosmopolitan, 
Apt.  807, Alphaville I, Salvador/BA, CEP 41701-005, BRASIL. 
 

RENATO OZORIO PRAZERES NETO, nacionalidade brasileira, nascido em 19/06/1994, solteiro, 
advogado, CPF nº 044.378.975-44, carteira de identidade nº 1309200378, órgão expedidor secretaria de 
segurança pública - BA, residente e domiciliado na Avenida Alphaville, 507, Edif. Residencial Laguna Torre 
West, Apt. 105, Alphaville I, Salvador/BA, CEP 41701-015, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE 
nº 29205068736, com sede Avenida Antônio Carlos Magalhães, 001116, Edif. Tropical Center, Sala 102, 
Itaigara, Salvador/BA, CEP 41825-904, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 44.007.740/0001-25, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e 
consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio RENATO OZORIO PRAZERES NETO transfere suas quotas de 
capital social, que perfaz o valor total de R$2.000,00 (Dois Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
ALOM ALMEIDA MACIEL, transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de 
R$2.000,00 (Dois Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio ICARO LESSA BARBOSA DA SILVA 
dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 

Após a cessão e transferência de quotas, fica assim distribuído:   
 

ALOM ALMEIDA MACIEL, com 12.000(Doze Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 12.000,00 (Doze 
Mil Reais) 
 

ICARO LESSA BARBOSA DA SILVA, com 12.000(Doze Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
12.000,00 (Doze Mil Reais) 
 

RENATO OZORIO PRAZERES NETO, com 6.000(Seis Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 6.000,00 
(Seis Mil Reais) 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE ao Sócio ALOM 
ALMEIDA MACIEL  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA QUARTA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SALVADOR/BA. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  

RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA 

CNPJ nº 44.007.740/0001-25 
 

ALOM ALMEIDA MACIEL, nacionalidade brasileira, nascido em 30/03/1995, solteiro, medico, CPF nº 
066.464.495-38, carteira de identidade profissional nº 35649, órgão expedidor conselho regional de medicina 
- BA, residente e domiciliado na Avenida Alphaville, 634, Alpha Life Residence Torre Alegro, Apt 704, 
Alphaville I, Salvador/BA, CEP 41701-015, BRASIL. 
 
ICARO LESSA BARBOSA DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascido em 07/05/1995, solteiro, 
medico, CPF nº 857.987.505-66, carteira de identidade nº 1270322400, órgão expedidor secretaria de 
segurança pública - BA, residente e domiciliado na Avenida Luís Viana Filho, 7532, Cond.  Cosmopolitan, 
Apt.  807, Alphaville I, Salvador/BA, CEP 41701-005, BRASIL. 
 
RENATO OZORIO PRAZERES NETO, nacionalidade brasileira, nascido em 19/06/1994, solteiro, 
advogado, CPF nº 044.378.975-44, carteira de identidade nº 1309200378, órgão expedidor secretaria de 
segurança pública - BA, residente e domiciliado na Avenida Alphaville, 507, Edif. Residencial Laguna Torre 
West, Apt. 105, Alphaville I, Salvador/BA, CEP 41701-015, BRASIL. 
 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE 
nº 29205068736, com sede Avenida Antônio Carlos Magalhães, 001116, Edif. Tropical Center, Sala 102, 
Itaigara, Salvador/BA, CEP 41825-904, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 44.007.740/0001-25, deliberam de pleno e comum acordoa presente consolidação contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL E ENDEREÇO 
 

A sociedade tem como denominação RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA, com sede e domicilio na 
Avenida Antônio Carlos Magalhães, 001116, Edif. Tropical Center, Sala 102, Itaigara, Salvador/BA, CEP 
41825-904. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 
 

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares. Outras 
atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente. Atividades de 
fonoaudiologia.  
 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS  
 

8630-5/02 atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares. 
7490-1/99 outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente. 
8650-0/06 atividades de fonoaudiologia 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUICÃO 
 

O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de valor 
nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, já totalmente subscrita e integralizada em moeda corrente do País, 
pelos sócios: 
 

Nome Quotas Valor R$      % 
ALOM ALMEIDA MACIEL  12.000  R$12.000,00  40% 
ICARO LESSA BARBOSA DA SILVA  12.000  R$12.000,00  40% 
RENATO OZORIO PRAZERES NETO    6.000  R$6.000,00  20% 
Total  30.000 R$30.000,00 100% 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO INICIO DE ATIVIDADE, PRAZO DE DURAÇÃO. 
 

A sociedade iniciou suas atividades em 25/10/2021 e seu prazo é indeterminado. 
 

CLÁUSULA QUINTA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 
 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento da outra 
sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição 
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 
 

A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE ao Sócio ALOM ALMEIDA MACIEL, com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

Parágrafo único. No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 

§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 
resultado do período apurado. 
 

§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos sócios 
cotistas. 
 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou  
propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei nº 
10.406/2002. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
 

O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social permanece 
em SALVADOR/BA. 
 

SALVADOR/BA, 19 de julho de 2024. 
 
_________________________________ 
ALOM ALMEIDA MACIEL 
 
____________________________________________ 
ICARO LESSA BARBOSA DA SILVA 
 
____________________________________________ 
RENATO OZORIO PRAZERES NETO 
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SALVADOR, 04 de Abril de 2025 

  
ENGEQUALY CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
23.913.169/0001-38 com sede na RUA JOAO HIPOLITO DE AZEVEDO, n. 18, CEP: 
44.245-000, Centro, Conceição do Jacuipe/BA, 71 98740-7413, adm@engequaly.com.br por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Tulho Olivério (cargo), portador 
(a) da Carteira de Identidade nº 051166708-6 e do CPF/MF nº 047.176.825-13, ATESTA, para 
os devidos fins, que a RIA ATENDIMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
44.007.740/0001-25 com sede na Avenida Antonio Carlos Magalhães, n. 1116, Edf. Tropical 
Center, Sala 102, CEP 42.825-904, executa (ou) executou para esta empresa, os serviços abaixo 
especificados: 

 
CREATININA (SANGUE) 

CULTURA DO LEITO UNGUEAL 

FATOR RH 

FOSFATASE ALCALINA 

GAMA GGT - GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE 
GLICEMIA 

GRUPO SANGUÍNEO 

HEMOGRAMA C/ PLAQUETAS (CADA AMOSTRA) 

HEPATITE B (ANTI HBC) IGG 

HEPATITE B (ANTI HBS) 

HEPATITE B - AGHBS 
HEPATITE C-HCV 

MICOLÓGICO DE UNHA 

PESQUISA PARA FUNGOS / MICOLÓGICO DIRETO 

PARASITOLÓGICO DE FEZES (CADA AMOSTRA) 

PLAQUETAS, CONTAGEM DE 

PPD - REAÇÃO DE MANTOUX 
RETICULÓCITOS, CONTAGEM DE 

SUMÁRIO DE URINA 

TGO 

TGP 

URÉIA (SANGUE) 

EXAME CLÍNICO OCUPACIONAL COM EMISSÃO DE ASO 
EMISSÃO DE LAUDO CARACTERIZADOR  PCD 

CONSULTA COM MÉDICO ESPECIALISTA 

EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA  ECG 

EXAME DE ACUIDADE VISUAL 

EXAME DE AUDIOMETRIA TONAL 

EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA  EEG 
EXAME DE ESPIROMETRIA OCUPACIONAL 

EXAME DE IMPEDANCIOMETRIA 

RAIO X DA COLUNA CERVICAL 
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RAIO X DA COLUNA DORSAL 

RAIO X DA COLUNA LOMBAR 2 INC. 

RAIO X DA COLUNA LOMBAR (AP-PERFIL E OBLIQUA) 
RAIO X DO PUNHO 

RAIO X DO TÓRAX (PADRÃO OIT) 

RAIO X DO TÓRAX PA 

RAIO X TÓRAX PA/PERFIL 

RAIO X DO ABDOMEN 

RAIO X DO OMBRO 
RAIO X DA MÃO QUIRODACTILOS 

USG ABDOMEN SUPERIOR 

USG ABDOMEN TOTAL 

2,5 HEXANODIONA 

AC. HIPURICO URINA 

AC. METIL HIPÚRICO 
CHUMBO SANGUE 

CHUMBO URINA 

MANGANÊS SANGUE 

MANGANÊS URINA 24 HS 

MANTOUX 

METANOL URINÁRIO 
METIL ETIL CETONA 

FENOL URINÁRIO 

EXAME TOXICOLÓGICO (maconha e conclusões, anfetamina, metanfetamina ecstasy, opiáceos) 

BETA HCG 

ÁCIDO MANDÉLICO 

ALA-U ÁCIDO DELTA AMINOLEVULINICO 
TIPAGEM SANGUÍNEA 

ACETONA URINÁRIA 

AVALIAÇÃO PSICOSOCIAL 

 
1. OBJETO: 2. PERÍODO: de 25/01/2023 a 07/04/2025,: Atestamos, ainda, que tais serviços 
estão sendo/foram executados satisfatoriamente, não constando em nossos registros, até a 
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. Salvador, 07 de Abril de 2025. 

 
 

__________________________________________ 
TULHO OLIVÉRIO - ENGENHEIRO CIVIL 

ENGEQUALY CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS  
CNPJ: 23.913.169/0001-38 

CREA: 82.570 
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Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
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RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA

44.007.740/0001-25

Empresa:

C.N.P.J.:

0001

0001

Folha:

Número livro:

Avenida ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 1116, EDIF TROPICAL CENTER SALA 102, ITAIGARA, SALVADOR/BA, CEP 41825-904Endereço:

BALANCETE

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

Insc. Junta Comercial:  Data: 10/06/2024

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito

1 1 ATIVO 733.572,27D0,00 1.495.685,07 762.112,80

ATIVO CIRCULANTE2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 733.572,27D0,00 1.495.685,07 762.112,80

3 1.1.1 DISPONIVEL 733.572,27D0,00 1.495.685,07 762.112,80

CAIXA GERAL4 1.1.10.1 CAIXA GERAL 524.160,27D0,00 1.153.685,07 629.524,80

5 1.1.10.100.1 CAIXA 524.160,27D0,00 1.153.685,07 629.524,80

BANCO CONTA MOVIMENTO6 1.1.10.2 BANCO CONTA MOVIMENTO 209.412,00D0,00 342.000,00 132.588,00

7 1.1.10.222.1 BANCO DO BRASIL 100.000,00D0,00 160.000,00 60.000,00

SICOOB7505 1.1.10.222.2 SICOOB 109.412,00D0,00 182.000,00 72.588,00

23 2 PASSIVO 541.162,20C0,00 153.811,80 694.974,00

PASSIVO CIRCULANTE24 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 311.162,20C0,00 153.811,80 464.974,00

25 2.1.1 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 311.162,20C0,00 153.811,80 464.974,00

IMPOSTOS A RECOLHER26 2.1.10.1 IMPOSTOS A RECOLHER 91.750,20C0,00 0,00 91.750,20

28 2.1.10.100.2 CSLL Á RECOLHER 13.723,20C0,00 0,00 13.723,20

COFINS Á RECOLHER29 2.1.10.100.3 COFINS Á RECOLHER 28.590,00C0,00 0,00 28.590,00

30 2.1.10.100.4 PIS Á RECOLHER 6.194,00C0,00 0,00 6.194,00

IRPJ Á RECOLHER32 2.1.10.100.6 IRPJ Á RECOLHER 43.243,00C0,00 0,00 43.243,00

33 2.1.10.2 EMPRESTIMOS 219.412,00C0,00 153.811,80 373.223,80

EMPRÉSTIMO BB7508 2.1.10.200.2 EMPRÉSTIMO BB 60.781,00C0,00 69.219,00 130.000,00

7509 2.1.10.200.3 EMPRÉSTIMO SICOOB 97.407,20C0,00 84.592,80 182.000,00

JUROS SOB EMPRÉSTIMOS7511 2.1.10.200.4 JUROS SOB EMPRÉSTIMOS 61.223,80C0,00 0,00 61.223,80

38 2.3 PATROMÔNIO LÍQUIDO 230.000,00C0,00 0,00 230.000,00

CAPITAL SOCIAL39 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 230.000,00C0,00 0,00 230.000,00

40 2.3.10.1 CAPITAL SUBSCRITO 230.000,00C0,00 0,00 230.000,00

CAPITAL SOCIAL41 2.3.10.100.1 CAPITAL SOCIAL 230.000,00C0,00 0,00 230.000,00

51 3 DESPESAS E CUSTOS COM RESULTADO 549.184,60D0,00 549.184,60 0,00

DESPESAS52 3.1 DESPESAS 549.184,60D0,00 549.184,60 0,00

53 3.1.1 DESPESAS GERAIS 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO7510 3.1.10 DESPESAS COM MANUTENÇÃO 105.000,00D0,00 105.000,00 0,00

7500 3.1.10 DESPESAS COM SALARIOS 182.200,00D0,00 182.200,00 0,00

SALARIOS7501 3.1.10 SALARIOS 261.984,60D0,00 261.984,60 0,00

54 3.1.10.1 DESPESAS ALUGUEL 93.000,00D0,00 93.000,00 0,00

ALUGUEL55 3.1.10.100.1 ALUGUEL 93.000,00D0,00 93.000,00 0,00

63 3.1.20.4 DESPESAS OPERACIONAIS 89.200,00D0,00 89.200,00 0,00

COMUNICAÇÃO E INTERNET7502 3.1.20.400.3 COMUNICAÇÃO E INTERNET 7.200,00D0,00 7.200,00 0,00

7503 3.1.20.400.4 ENERGIA ELÉTRICA 42.000,00D0,00 42.000,00 0,00

JUROS DE EMPRÉSTIMOS7506 3.1.20.400.5 JUROS DE EMPRÉSTIMOS 40.000,00D0,00 40.000,00 0,00

66 4 RECEITA GERAL - CONTA DE RESULTADO 741.594,67C0,00 212.090,40 953.685,07

RECEITA OPERACIONAL67 4.1 RECEITA OPERACIONAL 741.594,67C0,00 212.090,40 953.685,07

68 4.1.1 RECEITA BRUTA 953.685,07C0,00 0,00 953.685,07

RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO69 4.1.10.100.1 RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 953.685,07C0,00 0,00 953.685,07

70 4.1.2 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 212.090,40D0,00 212.090,40 0,00

(-) IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS73 4.1.20.3 (-) IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 212.090,40D0,00 212.090,40 0,00

74 4.1.20.300.1 (-) ISS 28.590,00D0,00 28.590,00 0,00

(-) CSLL75 4.1.20.300.2 (-) CSLL 27.446,40D0,00 27.446,40 0,00

76 4.1.20.300.3 (-) COFINS 57.180,00D0,00 57.180,00 0,00

(-) PIS77 4.1.20.300.4 (-) PIS 12.388,00D0,00 12.388,00 0,00

78 4.1.20.300.5 (-) IRPJ 86.486,00D0,00 86.486,00 0,00

ATIVO

PASSIVO

DESPESAS E CUSTOS COM RESULTADO

RECEITA GERAL - CONTA DE RESULTADO

CONTAS DE APURAÇÃO

733.572,27D

541.162,20C

549.184,60D

741.594,67C

0,00

0,00

762.112,80

694.974,00

0,00

953.685,07

0,00

0,00

1.495.685,07

153.811,80

549.184,60

212.090,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTAS DEVEDORAS

CONTAS CREDORAS

1.282.756,87D

1.282.756,87C

762.112,80

1.648.659,07

2.044.869,67

365.902,20

0,00

0,00

RESULTADO DO MES

RESULTADO DO EXERCÍCIO

192.410,07C741.594,67

741.594,67

549.184,60

549.184,60

0,00

0,00

RESUMO DO BALANCETE

192.410,07C

Sistema licenciado para AURELIO BARROS ASSESSORIA CONTABIL LTDA-ME

Assinado de forma digital por MARCO AURELIO DE BARROS 
MIGUEL:76561550587 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=33071017000199, ou=Videoconferencia, ou=Certificado 
PF A1, cn=MARCO AURELIO DE BARROS MIGUEL:76561550587



Número livro:

Empresa: Folha:

07/04/2025Emissão:

0001

11:20:33Hora:

0001
Período:

RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA

C.N.P.J.: 44.007.740/0001-25

01/01/2024 - 31/12/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Saldo AtualDescrição

953.685,07RECEITA BRUTA

953.685,07RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

(212.090,40)DEDUÇÕES

(28.590,00)(-) ISS

(27.446,40)(-) CSLL

(57.180,00)(-) COFINS

(12.388,00)(-) PIS

(86.486,00)(-) IRPJ 

741.594,67RECEITA LÍQUIDA

                                        

(245.200,00)DESPESAS OPERACIONAIS

(105.000,00)DESPESAS COM MANUTENÇÃO

(93.000,00)ALUGUEL

(7.200,00)COMUNICAÇÃO E INTERNET

(40.000,00)JUROS DE EMPRÉSTIMOS

(303.984,60)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(261.984,60)SALARIOS 

(42.000,00)ENERGIA ELÉTRICA

192.410,07RESULTADO OPERACIONAL

                                        

192.410,07RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

192.410,07RESULTADO DO EXERCÍCIO

                                        

192.410,07LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Sistema licenciado para AURELIO BARROS ASSESSORIA CONTABIL LTDA-ME

Assinado de forma digital por MARCO AURELIO DE BARROS 
MIGUEL:76561550587 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, ou=33071017000199, 
ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF A1, cn=MARCO AURELIO DE 
BARROS MIGUEL:76561550587



Empresa:

C.N.P.J.: 44.007.740/0001-25

Folha: 0001RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2024

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 733.572,27D

ATIVO CIRCULANTE 733.572,27D

DISPONIVEL 733.572,27D

CAIXA GERAL 524.160,27D

CAIXA 524.160,27D

BANCO CONTA MOVIMENTO 209.412,00D

BANCO DO BRASIL 100.000,00D

SICOOB 109.412,00D

PASSIVO 541.162,20C

PASSIVO CIRCULANTE 311.162,20C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 311.162,20C

IMPOSTOS A RECOLHER 91.750,20C

CSLL Á RECOLHER 13.723,20C

COFINS Á RECOLHER 28.590,00C

PIS Á RECOLHER 6.194,00C

IRPJ Á RECOLHER 43.243,00C

EMPRESTIMOS 219.412,00C

EMPRÉSTIMO BB 60.781,00C

EMPRÉSTIMO SICOOB 97.407,20C

JUROS SOB EMPRÉSTIMOS 61.223,80C

PATROMÔNIO LÍQUIDO 230.000,00C

CAPITAL SOCIAL 230.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 230.000,00C

CAPITAL SOCIAL 230.000,00C

Assinado de forma digital por MARCO AURELIO DE BARROS 
MIGUEL:76561550587 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=33071017000199, ou=Videoconferencia, ou=Certificado 
PF A1, cn=MARCO AURELIO DE BARROS MIGUEL:76561550587



Empresa:

C.N.P.J.: 44.007.740/0001-25

Folha: 0002RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2024

Descrição

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Saldo Atual

DESPESAS E CUSTOS COM RESULTADO 549.184,60D

DESPESAS 549.184,60D

DESPESAS GERAIS 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO 105.000,00D

DESPESAS COM SALARIOS 182.200,00D

SALARIOS 261.984,60D

DESPESAS ALUGUEL 93.000,00D

ALUGUEL 93.000,00D

DESPESAS OPERACIONAIS 89.200,00D

COMUNICAÇÃO E INTERNET 7.200,00D

ENERGIA ELÉTRICA 42.000,00D

JUROS DE EMPRÉSTIMOS 40.000,00D

RECEITA GERAL - CONTA DE RESULTADO 741.594,67C

RECEITA OPERACIONAL 741.594,67C

RECEITA BRUTA 953.685,07C

RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 953.685,07C

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 212.090,40D

(-) IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 212.090,40D

(-) ISS 28.590,00D

(-) CSLL 27.446,40D

(-) COFINS 57.180,00D

(-) PIS 12.388,00D

(-) IRPJ 86.486,00D





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 44.007.740/0001-25 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:10:06 do dia 12/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/06/2025.
Código de controle da certidão: 3354.3F4F.7981.12D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 07/04/2025 10:36

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20251923441

RAZÃO SOCIAL

RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

44.007.740/0001-25

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 07/04/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 44.007.740/0001-25
Endereço: AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES Nº 001116 - ITAIGARA,

SALVADOR/BA - CEP: 41825904 - EDIF TROPICAL CENTER SALA 102

Número da Certidão: 2304011

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 10:47:23 horas do dia 07/04/2025.
Válida até dia 06/07/2025.

Código de controle da certidão: 7662.51E2.A208.54E9.9604.B62E.139B.A879

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

07/04/2025, 10:47 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1



CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00768350E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 07/04/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 44.007.740/0001-25
Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES, N 1116, EDIF TROPICAL CENTER SALA 
102, ITAIGARA, SALVADOR-BA, CEP 41.825-904

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 7 de abril de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.007.740/0001-25
Razão

Social: RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA

Endereço: AV TANCREDO NEVES 939 SALA 203 / CAMINHO DAS ARVORES /
SALVADOR / BA / 41820-021

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/03/2025 a 24/04/2025

Certificação Número: 2025032621245700194396

Informação obtida em 07/04/2025 10:37:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.007.740/0001-25
Certidão nº: 19730633/2025
Expedição: 07/04/2025, às 10:49:04
Validade: 04/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RIA ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.007.740/0001-25, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


